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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MORRO DO CHAPÉU-BA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE MORRO DO CHAPÉU-BA PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR 
2020/2023. 

ERRATA DO EDITAL 001/2019 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, toma pública a ERRATA do edital no 01/2019, 

publicado no dia 05 de abril de 2019, que abre inscrições para a escolha dos Conselheiros Tutelares 

para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Morro do Chapéu - BA, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1 Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Em cada Município e 

em cada Região Administrativa haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão 

integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, mediante novo 

processo de escolha. O processo de escolha para a função de conselheiro tutelar será para o 

preenchimento de cinco membros titulares e suplentes. 

Passa - Se a lê: 

2. CONSELHO TUTELAR 

2.1 Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Em cada Município e 

em cada Região Administrativa haverá, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão 

integrante da administração pública local, composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela 

população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida recondução, mediante novo processo 
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de escolha. O processo de escolha para a função de conselheiro tutelar será para o preenchimento de 

cinco membros titulares e suplentes. 

Onde se lê: 

3. CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

3.2 Validade do mandato: 04 (quatro) anos permitida uma recondução mediante processo de 
escolha; 

Passa — se a lê: 

3. CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR 

3.2 Validade do mandato: 04 (quatro) anos permitida recondução mediante processo de escolha; 

MORRO DO CHAPÉU-BA,14 de maio de 2019 

Iraneide Rocha Silva arques 

Presidente do CMDCA 
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